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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano MaranSon de Lima

lóia - RS

Senhor Prefeito,

Envia-se a Vossa Excelência os Projetos de Lei 4.615, 4.6t6, 4.617,
4.618, 4.6t9, 4.620, 4.621, 4.624 e 4.62512023, aprovados por unanimidade de votos na

Sessão Ordinária do dia 17 de janeiro de 2023.

Encaminha-se também o Projeto de Lei.p 4.622/2023, aprovado com
Mensagem Retificativa n.e L/2O23, de autoria da Mesa Diretora e o 4.623/2023, da

mesma forma aprovado com Mensagem Retificativa n."- Ll2O23, de autoria do Prefeito
Municipal, na referida sessão.

Atenciosamente,
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